



Vitória Brasil, 13 de abril de 2009. 

Ofício nº 003/2009 – CM

Para:- 3ª Promotoria de Justiça de Jales

Assunto:- Representação nº 006/2009





Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça; 





Em atenção ao quanto solicitado por meio do Ofício nº 112/2009, expedido nos autos da Representação nº 006/2009, a cargo dessa honrosa Promotoria de Justiça, após as diligências necessárias, constatamos que os ex-vereadores deste município a saber:- José Aroca Posso e José Bortoleto Sobrinho recolheram junto a tesouraria da Prefeitura todo o valor apurado pelo Eg. Tribunal de Contas do Estado como indevidamente recebido enquanto ocuparam os respectivos cargos de vereador junto a esta edilidade no ano de 2002 (doc. 01). Os ex-vereadores Fernando Chiarelli Neto e Nirda Baffi Cavenaghi recolheram valores parciais conforme guias em frente (doc. 02).  Já os ex-vereadores José Carlos Olhier e José Gomes ainda não providenciaram os recolhimentos. Certidão em frente juntada (doc. 03) mostra os valores ainda pendentes de quitação junto a Prefeitura e seus respectivos devedores. 





Cumpre ainda informar a Vossa Excelência que por parte desta edilidade, em atenção ao ofício ora respondido, houve contato com todos os ex-vereadores. Tanto aqueles que devolveram valores parciais quanto os que ainda não devolveram alegaram que passam por dificuldades financeiras e estariam procurando a Prefeitura na tentativa de conseguir o parcelamento do débito para a devolução. Até o momento não chegou a esta edilidade projeto de lei dispondo sobre parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa. 





Esperando ter atendido o quanto solicitado por Vossa Excelência, permanecemos a disposição para o que se fizer necessário, aproveitando a oportunidade para formular nossos protestos de consideração e respeito. 






Carlos Sérgio Alves Batista






    - Presidente da Câmara - 
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Exmo. Sr. 

Dr. ANDRÉ LUIS DE SOUZA

MD. Promotor de Justiça

3ª Promotoria de Justiça de Jales

Estado de São Paulo. 



 
